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PREFEITURA MUNICIPA L DE 

San ta Cruz dos Milagres 
b) se praticada por particu lar em p asseios ou vias públi cas, multa no valor de 20 UF'M (unidade 

fisca l municipal). 

li - Em rclaçiio a queima de resíduos industriais ou comerciais: 

a) se prat icada nos próprios terrenos dos respectivos cstnbclccimcntos industr iais ou comerc iais. 

multa no valor de 50 UFM (cinquenta u.n idadc fi scal); 

b) se pl'o.ticada ern pnsseios ou vins p úblic.o.s, rn.ult.o. no va lor de 100 UFM (cern unidade fisca l 

nmnicipal). 

Ili - Em relação a outras espécies d e res íduos: 

a) ~e pratica.da. por part icular ou responsável lcg.."11 c m seu próprio terreno ou cm a lheio, mult...<t no 

va lo r de 10 UFM (dez unidade fisca. 1 do município); 

b) se pruLicada c m pa.."'iscios o u vius públicas, mulLa no va lor de 20 UFM (vinte un idHde fisci:11 do 

município). 

§ 2°- O montante arrecndado com ap licaçilo de sançiio decorrente desta Lei será 

revestido em favor do Fundo Municipol do Meio Ambiente~ s.3(vo quando, o critério do poder 

Público, restar comprovado o interesse público para ourra final.idade. 

A rt. 3 '"- Q ualquer pessoa poderá denunciar queimadas feitos em desacordo com os 

normas dispostas nesta Lei as au toridades competentes. 

Po.rág:rafo único. O denun ciante, querendo. nrlo prec:isan\ se ident ificar. bastando t~o 

som ente fornecer os e le me ntos s uficientes para a identificação do infrator. 

Art. 4 9 - Caberá a Prefeitura Municipa l de Santa Cruz dos Milagres, a través de seu órgão 

fisca lizador. fazer a fiscalização do cumprime nto desta Lei, no que couber. 

A rt. 5°- Esta lei cntrari, cm vigo r na data de-s ua publi c-aç.ão. revogadas as disposições 

cm contrário. 

Santa Cruz dos M ilagres-PI. 12 de 11:m io de 2021. 
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Prefeito Municip~, 
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PR E FE I TURA M UNICIPA L DE 

Santa Cruz dos M i lagres 
E 13 D E MAIO D E 2.021. 

"Dispõe sobre o controle e o com.bate â 1:>0luiç.ão so11oru no 
âmbito do Município de Sa.nla Cruz dos M ilagres-PI e d;\ outras 
providências." 

O PREFEITO MUNl lPAL D E SANTA CRUZ DOS MILAGRES- PI, no uso de 
suas atribu ições lego.is q ue são dndas pela C-0nstituição da República Federativa do Brasil e pela Lei 
Otgfü'licu. Mun icipHl faz .!;õHbcr, que a Câma~ Municipal de Vereadores aprovou o projeto e eu 
sanciono e promulgo n seguinte Le i: 

Capitulo 1. 

DA PREYE ÇÂO ' DO ONTROLE D A POL IÇÃO SONORA 

Art. 1• - A e1nissão e imissilo de ~ns e ruídos c m dccon-ência de qliaisqucr atividades exercidas em 

a mb ientes con finados ou não, no Município d e Santa Cruz dos Milagres -PI , obedeceri'io aos 

padrões, critérios e diretrizes estabelecidas por es tn Leí, sern prejuizo da legis lação federal e 

esrndunl nplic.é.vct 

A..-l. 2• - É pn.>ibido perturbar o sossego e o bem-estar público com sons excessivos, vibraçõe~ ou 

ruídos incô tnodos de q uo.lquer n.o.turC7..á., pmdu ~idos por qua lquer forrna , que ult.ra passem os limites 

e.-. tabclooido.s nc.s1a Lei. 

Art. 3·_ Cabe no 6 rgào gestor Municipal de Meio Ambiente em cooj unLo com o Con~lho 

Municipnl de Meio Arnbie,ue. 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

A prevençllo, a fiscalização e o controle da poluiçüo sonoro no âmbito do Município; 

Esrnbe lcccr Programa de Controle de Ruidos Urba.nos e cx.crceT, diretame nte ou através 

de de legação, poder de controla.r e fiscalizar as fontes de p0Ju ição sonora; 

tmp lcmcntar a Politica de Educação Arr,biental. v isando conseienti.zar e e nvo lver a 

soc iedade na prevenção e soluçi1o dos problemas decorrentes da polu ição sonora; 

Articu lar interciil'nbio i11tcrin s tituciunal e intcrg.Ovérnumcn1al entre os órgãos que atua.m 

no â mbito do problema da poluição sonora; 

V . ~licar as sanções previstas em Lei. 

Art. 4•_ Qualquer cidadão é apto paro proceder reclamação pessoalmente, por telefone, e-mail ou 

outro i.n trumento adequado, desde que forneça dados que o ident ifiquem e possibilite m a 

localização do possíve l poluidor. 

§ 1° O órg~o executivo Municipa l de Meio Ambiente deverá instituir o serviço de atendimento ao 

cidadão para atendimento de reclamações contra excesso de ruído, sons ou outras demandas 

congêneres. 

§ 2º Será prcscrvudo o sigilo dos dados do cidadão reclamante, que só serão divulgados cm 

processos ou ações judiciais pertinentes. 

Art. Sº- Para os fins desta Lei, ap licam-se as seguintes definições: 

1. 

n. 

m. 

IV. 

V. 

VI. 

Poluição sonoro: toda emissão de som. vibração ou ruido que, direta ou índirctamcotc, 

seja ofünsiva ou nociva à saúde fís ica e mental, à segurnnça e ao bem-estar do indivíduo 

ou da coletividade, ou transgr ida as disposições fixados no Lei; 

Meio amb iente: conjunto formados pelos espaços fisicos naturais nele contidos, até o 

limite do território passiveis de serem allerados pela at ividade humana; 

Som: toda e qualquer vibração acústica capaz de provocar sensações auditivas; 

Ruído: qualquer som que cause ou tenda causar perturbação ao sossego público ou 

produzir efeitos nosológicos, psicológicos ou fisiológicos negativos em seres humanos e 

animais; 

Ruido impuls ivo: som de curta duração, com inicio abrupto e parada rápida 

caracterizado por um pico de pressão menor que um segundo; 

Ruído continuo: aquele com flutuação de nível de pressão acústica tão pequena que 

podem ser desprezadas dentro do período de observação; 

VII. Ruido intermitente: aquele cujo nlvel de pressão acústica cai abruptamente ao nlvel do 

ambiente várias vezes durante o período de observação, desde que o tempo cm que o 

nível se manté m constante diferente daquele do ambiente , seja de ordem d e grandeza de 

um segundo ou mais~ 

VIU. Ruido de fundo: todo e qualquer som que esteja sendo emitido durante o período de 

medições, que não seja objeto das medições; 

IX. 

X. 

Xl. 

XII. 

XIII. 

Vibração: movimentos oscilatórios~ transmitidos por meio sólido ou uma estrutura 

ual uer 

Decibel (dB): unidade de intensidade física relativa ao som; 

Nível de som dB (A): intensidade de som, medido na curva de ponderação "A", definida 

na BR 10.151 da Associação Brasileira de onnas Técnicas - ABNT; 

Zona sensivel a ntfdo: é aquela que, em virtude das atividades a li realizadas, nece ita de 

um silêncio excepcion.al e será determinada pe lo raio de duzentos metros de distância de 

hospitais, escolas, bibliotecas, templos religiosos, creches e museus; 

Limite real de propriedade: plano imaginârio que separa as propriedades reais de pessoas 

físicas ou jurldicns; 

XIV. Distúrbio sonoro ou distúrbio por vibração: é qualquer ruido ou vibração que: 

a) - coloque em perigo ou prejudique a saúde fis ica ou mental, o sossego e o bem-estar 

público; 

b) - cause danos de qualquer natureza às propriedades públicas ou privadas; 

e) - ultrapasse os niveis fixados na Lei. 

Art. 6°- A emissão de sons ou ruídos cm decorrência de qualquer atividade no Município de Santa 

Cruz dos Milagres -PI, e seus níveis de intensidade, são fJXados de acordo com as recomendações 

da BR 10. 15 1 da ABNT, ou a que lhe suceder. 

Art. 7° - O limite máximo em decibéis, medido no limite real de propriedade, é de 70 (setenta), e m 

horário diurno, e 60 (sessenta), em horário nolllmo . 

Parág,·a fo Único: A medição para averiguação do nível de som ou ruído da fonte poluidora 

far-se-á dentro dos limilcs reais da propriedade onde se dá o suposto incômodo, de acordo com as 

recomendações do NBR 10.151 da ABNT, ou a que lhe suceder. 

Art. s•- Quando o nível de ruido proveniente de tráfego, medido dentro dos limites reais da 

propriedade onde se d:i o incômodo, vier a ul1 rapassar os níveis aqui fJXados, caberá ao órgão 

municipal responsável pela polltica ambiental articular-se com os órgãos competentes, visando à 

adoção de medidas para a eliminaçilo ou minimização da poluição sonora. 

Art. 9°- Qualquer estabelecimento ou atividade que ut ilize sonori2ação com imissão ou emissão de 

som ou ruído acima de 70 (setenta) decibéis, deverá obter a autorização do órgão municipal 

responsável pela política ambiental parn seu funcionamento. que pod~rá exigir o revestimento 

acústico adequado~ se for o caso. 
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PREFEITURA MUNICIPA L DE 

San ta Cruz dos Milagres 
Parágrafo Único: Nos casos em que não exigir o revestimento acústico adequado. o órgão 

municipal responsável pela política ambiental dev~rá estabele<::t:'r na autorização as condições, 

critérios e horários para funcionamcn10 do estabelecimento. 

Art .. 10 - Os serviços de auto falantes fixos somente poderão ser licenciados para ruas e áreas 

preponderantemente comerciais ou industriais, pa.ra füncionamento nos horários das 9 às 12 horas e 

das 14 às 18 horas, em dias úteis, e nas fei.ras aos domingos, no horário de 9 às 12 horas, não 

podendo os limites d e som ser superior ao previsto nesta Lei. 

Parágrafo Único: Fica expressameme proibido a uti lização de serviços de alto-falantes 

fixos em ruas. logradouros. praças ou áreas preponderantemente residenciais, bem como em zonas 

sensíveis a ruido. 

Art. 11. Os serviços de a lto-falantes móveis, sons clct.ronic..amcntc ampl ificados, tais como carros 

de som, trios eU:tricos e congêneres e outras formas de tra.nsporta.r tais son.s, bem como as at ividades 

que os utilizem, deverão obter autorização do órgão municipal responsável pela política ambiental, 

em que constarão os horário • dias e critérios com que poderão funcionar. 

§ !"- Através de resolução ou ponaria baixada pelo Conselho Munic ipal de Meio Ambiente será 

definido os limite pru-a imissão de som e ruido por serviços ou atividades que utilizem sonorização 

móvel. 

§ 2º- É proibida a realização de atividades que util izem sonorização móvel cm zonM sensíveis a 

ruído. 

§ 3°- Os ve ículos defmidos no caput deste artigo deverão afixar em tamanho e loca l de tãcil 

visualização no veículo. o número e.lo cadastro e a aulorizaç.ão fornecida pelo 6rgllo gestor 

Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 12 - A realização de a.tivid.ndcs recreativas ou culturais que utilizem sonorização fixa ou 

móvel, cm ruas ou áreas preponderantemente residenciais deverão ser objeto de autorização do 

órgão municipa l responsável pela política ambiental. 

Art." 13 • .À1'-festas eventua is realizad as em terreiros ou loca is abertos, públicos ou priffl"°dos, que 

utilizem sonorização. deverão ser autorizndns pelo órgão municipal responsável pela política 

ambiental. 

Art. 14 - Dependem de prévia autorização do órgão municipal responsâvel pela politica ambiental a 

utilização das áreas dos parques, praças e jardins municipais co m o uso de equipamentos sonoros, 

fogos de nrtiflc ios ou outros que possam vir a causar poluição sonora. 

Purúgrufo nico: a autorização dcv~rfiu ser cstubelocidas u.s condições, crilfaios e 

horários para rea lização de rnis arividade.s. 

Art. 15- Fica proibida a concessão de autori2nção parn funcionamento de serraria, marmoraria, 

metalúrgica, empresa ou indüstr-ia congênere em área preponderantemente residencial. respeitando 

os direitos adquiridos dos empreendimenlosjá existentes, no momenlo da publicação desla Lei. 

Art. 16- ão é pennitido utilizar matracas, com etas ou outros s inais ex.agerados ou contínuos, a lto 

fülanles exposlos no exterior ou com projeção externa. de som, em casas comerciais ambulantes, 

prédios residenciais ou de qualquer tipo, que causem distúrbio sonoro. 

Art. 17- Não se compreendem nas proibições dos a11igos anteriores ruídos e sons produzidos: 

1. Em propaganda eleitorol o u mnnifestoçilo lrobolhisto, de acordo com as legislnções 

específicas e regulamento do órgão gestor Municipal d e Meio Ambiente; 

li. or sinos de igrejas ou inslrurnentos de Lernplos relig iosos que si rva m exclusiva1nen1e 

para indicar a hora e anunciar a realização de atos ou cultos religiosos. nunca superiores 

a quinze minutos. em horário diurno, respeitados os limites estabelecidos nesta Lei; 

W . Por fanfarras ou bandas de músicos cm con cjos o u dcsfitcs c lvicos e relig ioso s; 

IV. Por sirenes, sereias ou aparelhos de sinalização sonoros utilizados por ambulâncias, 

carros de bombeiros ou viaturas po liciais; 

V. Por cx.plosivos util izados cx.ccpcional.mcn1e e com autorizoção do órgão mun.icipnl 

VI. 

responsável pela política ambie ntal; 

Por temp lo de qualquet cu lto e cu llos ao .ar livre, desde que não ul1rapassem 70 (se1en1a) 

decibéis no horário diurno ou 60 (sessenta) decibéis no horário noturno até vinte e duas 

horas . rnedido fora do limite rea l da propriedade: 

VII. ~r a larmes sonoros de segurança. residencial ou veicular, desde que o inal ~ oro não 

se prolongue por tempo superior a quinze-minutos; 

VIII . Durante o período carnavalesco. ano novo. festividades religiosas e festas juninas. casos 

em que o Conselho Municipal de Meio Ambiente deverá expedir regulamentação 

específica; 

IX. Por obras e serviços urgentes e inadiáveis, decorrentes de casos fortu itos ou de força 

ma ior, ou perigo iminente à segurança e ao bem-estar da comunidade, bem como o 

restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais como energia elétrica, gás, 

telefone, água, esgoto e s istema viário. 

Art. 18 • Os técnicos do órgão municipal responsável pela política ambiental, bem como os 

investidos dessa condição através de convênio, acordo ou qualquer outro instrumento utilizado pelo 

Poder Público local, no exercício da açiio fiscalizndora, terão a entrada franqueada nas 

dependências das fontes poluidoras instaladas no Município, onde poderão permanecer pelo tempo 

que se fizer necessário . 

Parágra fo nico : os caso de obstrução à ação fiscalizado ra, poderá ser requisitado 

auxí lio das forças policiais. 

Art. 19 - As pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que infringirem qualquer 

dispositivo desta lei ou dos regulamentos aprovados pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente, 

ficam sujeitas às seguintes penalidades. assegurada a ampla defesa c o contraditório. indcpcndcntc 

da obrigação de cessar a transgressão e de outros sanções cabíveis pela legislação estadual ou 

federal pertinente, cíveis ou penais : 

l. 

II. 

m. 

Notificação por escrito, na primeira infração; 

Multa no valor de 50 (cinquenta) a 500 (quinhenta ) Unidades Fiscais do Município -

UFM, na segunda infração; 

l nrerdição temporária ou definitiva da atividade, em caso de reincidência, ou a depender 

da circunstância gravosa do caso. 

§ !'- Para impos ição e gradação da penalidade, a autoridade competente observar-se-á a gravidade 

do fato. tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para o 

meio ambiente, os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental e a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

§2"- "Com e~ção das multas, as demais penalidades poderão ser suspensas quando o ii'!Tíator por 

meio termo de compromisso aprovado pelo órgão municipal responsável pela política ambiental ou 

ajuste de conduta, perante o Ministério Público, obrigar-se a adoção de medidas imediatas e 

mediatas para fazer cessar ou corrigir a poluição ou distúrbio sonoro provocado. 

§3°. As multas poderão ser reduzidas em até 60% (sessenta por cento) do valor original, e 

dispensadas, se primário, caso o poluidor cesse de imediato o distúrbio ou poluição provocada. 

§4°. A autoridade fiscal, a depender da circunstância da ocorrência verificada, poderá aplicar 

cumulativamente entre si as penas previstas nos incisos anteriores. 

Art. 20 • As receitas provenientes da aplicação desta Lei integrarão o Fundo Municipal de Meio 

Ambiente. 

Art. 21 • O Poder Público Municipal, através do órgão gestor Municipal de Meio Ambiente, terá 

120 (cento e vinte) dias após a publicação desta Lei para instituir, mediante Decreto, a Tabela de 

Decibéis e definir as zonas sensíveis a ruído, para ser aplicada no Município de Sanla Cruz dos 

Milagres-PI, atendendo aos já definidos nesta Lei. 

Art. 22 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Cruz dos Milagres-PI, 13 de maio de 2021. 

uhQ""-)11 1ol~r-' ~ ~ 
\Y'ilney Rodrigilfs de Moura 

Prefeito Municipal 


